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Ao Eminente Presidente da PAL 

DD V∴M∴D∴ Ir∴ Edmo Gabriel 

 

 

Objeto: Requerimento 

 

 

S ∴ F∴ U∴ 
 

  

Com os cumprimentos e o devido respeito a Mesa Diretora da PAL e aos 

VVMMDD presentes, nos termos do inciso VII do artigo 62 da Resolução nº 01 de 5 de novembro 

de 2011, tem este a finalidade de solicitar a urgência na tramitação do Projeto de Lei 

Complementar abaixo elencado, em trâmite nesta Casa de Leis, em duas votações na mesma 

sessão: 

 

- Projeto de Lei Complementar protocolado sob nº. 076/2021.2022 de Autoria 

da Comissão Especial encarregada de elaboração do Regulamento Geral do 

Grande Oriente Paulista e mais número legal de Veneráveis Mestres 

Deputados que o elaboraram, conforme autoriza o Artigo 111 e seus 

parágrafos e incisos todos da Constituição do Grande Oriente Paulista que tem 

força de Estatuto Social nos termos do § 1º do Artigo 4º também da 

Constituição do Grande Oriente Paulista. 

 

Tal solicitação prende-se ao fato do término do período Legislativo e que 

devemos empenhar esforços na celeridade deste projeto que é vital para nosso crescimento e 

desenvolvimento. 

 

 

 

Sala das Sessões “Giuseppe Lofreda” 

 

Oriente de São Paulo, 07 de maio de 2022 da EV 

 

 

 

 

_________________________________________ 

Mario Luiz Broglio – CIM 9473 

Mestre Maçom -Venerável Mestre Deputado 
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